
GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0 1.6 I 2.396/0001 -90
Av. Dos Arrecifes, N' 1720- Centro de São Miguel de Gostoso/RN
TEL/FAX: (84) 326341 8l - saomigueldogostoso.rn.gov.br

VISO DE LICITA

PREGÃO PRESENCIAL SRP 02I12023

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM (MAIOR DESCONTO)

O Pregoeiro da Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN, torna público a
quem interessar, que estará promovendo o recebimento de documentos de "Proposta" e

"Habilitação", através do PREGÃO PRESENCIAL COM SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS N'021/2023, Tipo Menor Preço por Item (maior desconto), no dia 26 de
outubro de 2023, às 09:30 horas, na Comissão Permanente de Licitação de São Miguel
do Gostoso/RN, situada na Av. Dos Anecifes, N" l7l0- Centro de São Miguel de
CostosoiRN visando o registro de preços para eventual e futura aquisição de material de
construção para atender à demanda da Prefeitura Municipal de São Miguel do
Costoso/RN e suas unidades administrativas, tudo em conformidade com as

especificagões descritas no edital e seus anexos.
O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na

Prefeitura Municipal na sala da Comissão Permanente de Licitações. Tel.: (84) 3263-
4181. E-mail: licitacao@saomigueldogostoso.rn.gov.br. no horário de 08:00 as l2:00
horas.

São Mi ldo Gostoso/RN, em l0 de outubro de 2023.

Cerci ias dos Anjos
Pregoei unicipal
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ESTADO DO RIO GRATDE DO NORTE
PREFf,ITLRÁ }ÍL*ICIPAL DE SÁO MIGUEL DO GOSTOSO

coMrssÃo DE LrcrTAçÃo

AVISO DE LICITAÇ-ÀO - PREGÃO pRESf,NCtAL SRp 02r/2023 TtpO Mf,NOR
PREÇO POR ITEM (MAIOR DESCONTO)

O Prc8ociÍo d,â Pref.rtur! de Sâo M,gu€l do GoslosoT.N. toma público â quem itrtsr.ssâr, quc

êstâ.á pÍomov€ndo o rccebim.nlo de dcumenúos de "Proposta'c "Habilitaçào', aúavê do
PREGÀo PRESENCIAL CoM STSTEMA DE RtrcrSTRo DE pREÇos N. o2ti 202t, Tipo
Mmor Preso por hem (maioÍ descoúo), no dia 16 d. ourubÍo ile 2021, à§ 09:30 hoEs, n!
Comissào P.rmancnt! dc Licit.çno dc Sõo Migu€l do GosrosoÂ.N. situadr m Av Dos ArÍecifes,
N" l7l0- C.ntro de Sào Miguel dc Gostoso/RN visândo o rcgisúo d€ presos p6É eventual c futum
aquisição dÉ malerial dr coníruçio para arcnder à d.manda da Prcfciturâ Municipâl d. São

Migucl do Gosloso,RN c sus üidailcs.dmirisl.ativâs. tudo cm coílbmdadc com as

especific-!§ncs d€slriras no cdilal c scus ane,(os.

O Edital e sà!§ anexos €ncontÍãm-sê à disposiçâo dos interessâdos ía PrefeituÍa Münicipal nâ salâ

dâ CoBissào Permanenre de Licitaçõcs. Tel.: (84) 12634181. E-mail:
licitâcâo@sâomigueldososloso.m.sov.br. no hoário de 08:00 as l2:00 horâs.

Sào Migueldo Cosloso/RN. em l0 dc outübÍo itc 20?3

Gereinaldo FaÍid5 dos AnJos

Publtc.di Por:
FRANCISCO CANINDE MODESTO DEASSIS

Dât: Publlc4ão: l0/t0/2023 - Dlte CircuhçÀo: ll/lo/2021
Cádlgo dr M.térir: 20231010115210

Edl{to oRDINAR IA

Conformc MP n' 2.200-2 dc 24108/?001, quc Instirur a infm!5trutuB dc chsvÊs Públic4. MdtÊria

Publicsda no Diário Oficialdo Muicipio de Sào Miru€ldo Costoso/RN no dia - Ediçào.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
RIO GÊANDE OO NORÍE

SIAI _ ANEXO XXXVIII

COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RXLATIVOS A LICITAÇÃO/SELEÇÀO

UNIDADE GESTORAI PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE GOSTOSO
PROCESSO DÊ DESPESA 17712023

PROCEDIMENTO LICITATÔR|o: Licitâcãô Pr'rtlricâ

NÚMERO OO RECIBO

388663

PRINCIPAIS INFORMÂÇÔES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

NúmerodaLicitaÉo/Ssleção: 02112023

Situação - DúulgaÉo: Publicaçáo

Data da PublicaÉo do Aviso: 1011012023

Oata Rocebimento: 2e U2O23a26h012023
Modalidade/Procêdimento: SRP-PrêgâoPresencial
Fundamento Legal: Lei 10.520/02, art. 11

C.itério de Julgamento: Menor Preço

Valororçâdo: 2130000,00

Objeto: Registro de preços para ev€nhral e futura aquisiçáo de material de conslÍuçáo para at€nder à

dêmanda da P.efeitura l\,lunlcipal d€ São Mlguel do Gostoso/RN e suas unidades administrativas,

ludo em confoímidadê com as espgcmcaçôes desca âs no êdital e seus anêxos.

INFORMAÇÕES SOBRE O ORDENADOR DE DESPESÀS:

Nome: JOSE RENATO TEIXEIRA DE SOUZA

CPF: 00952447436

PR]NCIPAIS INFORI\'AÇÔES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

Recurso PÍóprio: 2130000,00

RêcuÉo Fêderâl: 0.00

Recurso Estadual: 0,00

Recurso Municipal: 0,00

DOCUMENTAçÁO COMPROBATÓRIA ANEXÂDA:

Nome do Arquivo Anexêdo: EDITAL PPSRP 021_2023 - MateriâÍ de Conslrução.pdf

CódigoValidadoÍdoArquivo: 199DFC58D4BB2A75EBF5EC8632A,|474E

JUSTIFICATIVA(S)l

Import!nte:

Este Recibo devêrá ser encaminhado à equipe responsáv€l pelo preenchimento do SlAl Fiscaldo ano conent€, a íim dg que o seu

número sêja aposto em campo esp€clfico do Anexo Xlll do bimestre em que sê dê a conclusáo do certame licitatório ora infomado ao

TCgRN,

Tribunal d6 Contas do Estado do Rio GÍande do Nortê

Protocolo de entrega do inío.m6çóes via intemet

Númêro do Recibo:388663

Data e hora do Envio: 18/10/2023 09:13:00

Data e hora da criaÉo deste Documento: 1 8/'1 012023 O9t12t4a

e.rL-_

Tribunal de Contas do Estâdo do Rio Grandê do NoÍte - TCE-RN

Av. Presidonte Getúlio VaÍgâs, no 690 - Petropolis. Nalãl/RN CÊP:59.012-360

DúetorÊ de lnformáticá - OIN

1 oleíone: 3U2-727 5 | 3u2-7 289



GOVERNO DO ESTADO DO RIO CRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.612.396/0001-90
Av. Dos Arrecifes, N' l7l0- Centro de São Miguel de Gostoso/RN
TEL/FAX: (84) 3263-41 8l - saomigueldogosroso.m.gov.br

O Município de São Miguel do Costoso/RN. torna público, para conhecimento dos interessados, que
a Comissão Permanente de Licitação, por meio do Pregoeiro e equipe de apoio, instituídos pela
Portaria no 0112023, sediado(a) Av. Dos Arrecifes, No 1710, lo andar, Centro de São Miguel de
Gostoso/RN, realizará licitação na modalidade PRECÃO, na forma PRESENCIAL, COM
CRITERIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, MAIOR PERCENTUAL DE
DESCONTO SOBRE A TABELA SINAPI (com desoneração, abrangência Rio Grande do Norte),
nos termos da Lei n' 10.520, de l7 dejulho de 2002, daLei Complementar n" 123, de l4 de dezembro
de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n" 8.666, de 2l de junho de 1993, e as exigências
estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 26/10/2023.
Horário:09:30h
Local: Av. Dos Arrecifes, N" 1710, 1o andar, Centro de São Miguel de Gostoso/RN

1. DO OBJETO

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o registro de preços

para eventual e futura aquisigão de material de construção para atender à demanda da Prefeitura
Municipal de São Miguel do Gostoso/RN e suas unidades administrativas, tudo em conformidade
com as especificações descritas no edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DO ORGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.2. Os órgãos participantes serão todas as unidades administrativas que compõem a Prefeitura de

São Miguel do Gostoso/RN.

3. DAÀDESÃO À A.TA OT REGISTRO DE PREÇOS

3.1 . A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal no

012, de 23 de abril de 2021 .

ele-_.

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - N'.02I12023

2.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN.
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3.2. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, desde que este fomecimànb não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgâo gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente
aderirem.

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar. excepcional e j ustificadamente, a prorrogação
do prazo para efetivação da contratação. respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada
pelo órgão não participante.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1 . Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

4.3. Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração pública ou particular com firma
recoúecida, do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certamê,

acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados no item 4.2, que comprove os
poderes do mandante para a outorga.

4.4. - Cópia da Cédula de ldentidade e CPF dos sócios-proprietários.

4.5. - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de

identificação que contenha foto, bem como cópia da Cédula de Identidade e CPF do
representante/procurador.

u
GOVERNO DO ESTADO DO zuO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0l.612.396/0001-90
Av. Dos Anecifes, N' l7l0- Centro de São Miguel de Gostoso/RN
TELlFAX: (84) 326341 8l - saomigueldogostoso.m.gov.br

4.2. Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de

registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;



GOVERNO DO ESTADO DO RIO CRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPÂL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.612.396/000 l-90
Av. Dos Arrecifes, N" l7l0- Centro de São Miguel de Gostoso/RN
TEL/FAX: (84) 3263-41 8l - saomigueldogostoso.m.gov.br

4.6. Além dos documentos exigidos acima, a licitante que for MICROEMpRESA ou EMPRESA
DE PEQUENO PORTE que quiser usufruir dos beneficios concedidos pela Lei Complementar
123106, de l5 de dezembro de 2006, deverá comprovar esta condição por méio de declaração.

4.6.1. A falta da declaração citada no item 4.6 implicará na não comprovação da condição de
microempresa ou EPP para esse certame, concorrendo a referida licitante em igualdade de condições
com as demais participantes.

4.7. Será admitido apenas 0l (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que cada um
deles poderá representar uma credenciada.

4.8. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, impoÍará a imediata exclusão da
licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.

4.9. Os documentos mencionados nos itens anteriores poderão ser apresentados por qualquer processo
de cópia devidamente autenticada, ou por cópia não autenticada, desde que sejam exibidos os
originais para verificação da autenticidade pelo Pregoeiro ou membros da Equipe de Apoio ou
Presidente ou Membros da Comissão Permanente de Licitação - CPL. A autenticidade do documento
poderá, ainda, ser verificada, pela Equipe de Apoio, através de consulta via lnternet aos "sites" dos
órgãos emitentes dos documentos, quando tratarem-se de documentos digitais.

4.10. A falta de apresentação ou a apresentação dos documentos de credenciamento em desacordo
com esta cláusula, ou ainda a ausência do representante, impedirá a licitante de participar do certame.

4.1l. O Credenciamento far-se-á no início da sessão.

4.13. Todos os representantes das empresas deverão perÍnanecer no local da sessão até o término dos

procedimentos para assinatura da ata.

4.14. Paru a realizaçáo do credenciamento, o licitante interessado deverá utilizar o Termo de

Credenciamento nos moldes do Anexo II deste Edital, sob pena de ser indeferido o seu

credenciamento.

4.15. A faltâ de credenciamento impossibilita que o representante pratique atos concernentes à

licitação em nome da empresa licitante e de participar da etapa de lances verbais, contudo, caso queira,
poderá panicipar do certame somente com a proposta escrita.

4.16. Para realizaçáo do credenciamento e demais atos inerentes a este ceÍame, o licitante deverá
observar o horário de funcionamento desta comissão estipulado no item 4.1 I deste Edital.

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação e que estejam credenciadas nos termos do item 4. E seguintes do edital.

er
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4.12. Após o início da sessão será assinada a LISTA DE PRESENÇA com a identificação de todos
os credenciados.
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.6 12.396/0001-90
Av. Dos Arecifes, N' l7l0- Centro de São Miguel de Gostoso/RN
TEL/FAX: (84) 3263-41 8l - saomigueldogostoso.rn.gov.br

qr
lâ--.

. 
5.1.1 . Não se aplica ao presente certame o disposto no art. 49, da Lei Complem entaÍ 123/06,

haja vista que não há no cadastro do Município de São Miguel do Gostoso/RN (cRC), um mínimo
de 3 (três) fomecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno
porte sediados local (Município do são Miguel do Gostoso/RN) ou regionalmente 6stadó do Rio
Grande do Norte), para explorar a atividade objeto desta licitação, nos termos do art.49, inciso II, da
Lei Complementar 123106.

5.2. Não poderão paÍicipar desta licitação os interessados:

5.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

5.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.2.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei no 8.666, de 1993;

5.2.4. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de
credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

5.2.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

5.3. Decorrido o horário citado no cabeçalho deste Edital, para a abertura do procedimento licitatório,
o Pregoeiro declarará encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido.

6. DOS ENVELOPES PARA PARTTCTPAÇÃO

6.1 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamenÍe, em 02
envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte extema, além do nome da proponente e

todos os dados que identifique o licitante, os seguintes dizeres:

Envelope no. I -Proposta
PREFEITURA MUNIC]PAL DE SÂO MICUEL DO GOSTOSO RN
PREGÀO PRESENCIAL SRP N' I2O

DATA: I 120

HORAzuOL/-h
ENVELOPE I _PROPOSTA DE PREÇOS
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
ENDEREÇO COMPLETO DA EMPRESA
TELEFONE E E-MAIL

Envelope no. 2 - Habilitação
PREFEITURA MI,JNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO RN
PREGÃO PRESENCIAL SRP N' I2O

DATA: J l20

U



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.612.396/0001-90
Av. Dos Arrecifes, N' l7l0- Centro de São Miguet de Gostoso/RN
TEL/FAX: (84) 3263-41 8l - saomigueldogostoso.m.gov.br
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HORARIO: I h
ENVELOPE 2 - HABILITAÇÀO
RAZAO SOCIAL DA EMPRESA
ENDEREÇO COMPLETO DA EMPRESA
TELEFONE E E-MAIL

6.2 - A proposta deverá ser elaborada e redigida em língua poÍuguesa, salvo quanto às expressões
técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo
representante legal da Iicitante ou pelo procurador.

6.3. Caso, eventualmente, ocorra à abertura do Envelope no 02 (Habilitação) antes do Envelope no 0l
(Proposta de Preço), por equívoco, será novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado
o lacre por todos os presentes.

6.4. A ausência de dizeres na parte externa do envelope constituirá motivo para desclassificação da
licitante, caso seu preenchimento importe em prejuízo ao bom andamento do certame, assim, cabe ao
Pregoeiro em decisão fundamentada aceitar ou não o envelope sem os respectivos dizeres.

7 - DA DOCUMENTAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO

7.1 . E obrigatório a apresentação da Declaração de Pleno Atendimento (conforme anexo III do edital),
fora dos envelopes nos I e 2,paraa participação da respectiva licitação sob pena de inabilitação da
empresa, caso não a apresente.

8. DO CONTEUDO DO ENVELOPE PROPOSTA

8.1. As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da empresa ou com apresentação no

mínimo de razão social, endereço completo inclusive o CEP, CNPJ e Inscrição Estadual, nome do
banco, agência e número da conta bancária da empresa dentro do "ENVELOPE N" '1", devidamente
lacrado com cola ou outro meio indevassável, digitadas, redigida em língua portuguesa, sem rasuras,

entrelinhas ou ressalvas, com a última folha devidamente assinada e as demais rubricadas, pelo

representante legal ou procurador com poderes outorgados especialmente para tal fim, devendo ser

dirigida e protocolada no Setor de Licitações no endereço constante do preâmbulo.

8.2. Deverá, ainda, conter expressamente no interior do envelope:

8.2.1. Cabeçalho contendo todos os dados que identifique a empresa;

8.2.2. Descrição do objeto da presente licitação, com a indicação dos produtos ofertados, em

conformidade com as especificações da PLANILHA DE FORMAÇAO DE PREÇO - Anexo VI deste

Edital.

8.2.3. Percentual de desconto para cada item, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão
de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar

incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: tributos, taxas, custos com
embalagens, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, seguro e quaisquer outros custos e

u



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0 1.612.396/000 l-90
Av. Dos Arrecifes, N" I 710- Centro de São Miguel de Gostoso/RN
TELiFAX: (84) 3263-4181 - saomigueldogostoso.m.gov.br

despesas que incidam sobre o fomecimento dos produtos. Não será permitido, poÍanto, que tais
encargos sejam discriminados em separado.

8.2.4. Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias.

8.3. Não será admitida cotação diferente da quantidade prevista neste Edital.

8.4. Conter de forma clara e inequívoca, a descrição de todos os produtos ofertados, a fim de que a
Administração possa aferir a sua aceitabilidade no mercado.

8.5. Como medida excepcional serão corrigidos pelo PREGOEIRO quaisquer erros matemáticos e/ou
de digitação, e prevalecerá em casos de divergência entre o preço total do item e o preço unitário, o
valor ofertado como preço unitário, bem como em divergências entre o valor em algarismo e o valor
por extenso, contudo, as correções não podem alcançar proporções que venham a impor prejuízo ao
bom andamento do certame, assim, fica a critério do Pregoeiro avaliar se o volume de informações a
serem corrigidas é adequado ao aproveitamento da proposta ou se seu volume impede o bom
andamento célere do certame, logo, cabe ao Pregoeiro em decisão fundamentada aceitar ou não a
proposta de preços que necessite de retificação.

8.7. As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas propostas
que ofertem-apenas um único item, e um preço para cada item, e respectivos itens, do objeto desta

licitação, NÂo sENDo ACEITA PROPOSTA COM VALOR ZERO OU IRRIZORIO para o objeto
do certame. Não serão aceitas propostas que esteja em desacordo com o Edital do presente Certame.

8.7.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.8. Deve a proposta de preços ser entregue em envelope próprio, nos termos do item 8.1 e deverá
estar acompanhada da Declaração de elaboração independente de proposta, conforme modelo
constante do Anexo IX do presente Edital.

8.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fomecedor registrado.

9. DA FORMA DE APRESENTAÇÁO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.1 . As empresas poderão ser representadas no processo por seus titulares ou por representantes legais
munidos de instrumento de mandato com poderes específicos para a prática de quaisquer atos do
procedimento licitatório, inclusive o poder de interposição de recursos, desde que devidamente
credenciados nos termos do item 4 e seguintes.
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8.6. Indicação do prazo para a entrega dos produtos será estabelecido na ordem de compra, conforme
os prúos mínimos usuais no mercado.
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9.2' Os documentos exigidos nos itens a seguir poderão ser apresentados em cópias reprográficas
autenticadas por Tabelião de Notas ou por publicações em órgão da imprensa oficial. As cópias
reprográficas dos documentos também podem ser autenticadas pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio ou
pelos servidores lotados na cPL deste ente federativo, a partir do original, até 0l (um) dia antes da
abertura do certame. As cópias reprográficas ficarão retidas no processo.

9.3. Os documentos emitidos via internet por órgãos ou entidades públicas e suas cópias reprográficas
dispensam a necessidade de autenticações e, em caso de não apresentação ou deficiência nas
informações constantes no documento apresentado, os mesmos poderão ser obtidos via internet
durante a sessão. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios
eletrônicos de informações, no momento da verificação da habilitação. Ocorrendo essa
indisponibitidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, o Iicitante
será inabilitado.

10. DATIABILITAÇÃO

l0.l - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados,
os quais dizem respeito a:

I0.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA

10.2.1. CÉDULA DE IDENTIDADE E CPF dos sócios, proprieüírio ou Direção Eleita;

10.2.2. ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA, em vigor, devidamente registrado na forma
da lei:

10.2.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.2.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

10.2.2.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

10.2.2.4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela
Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o câso, que

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;

10.2.2.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
o art. 107 da Lei n'5.764, de l97l;

I
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10.2.2.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país:
decreto de autorização;

o Contrato social da empresa em vigor;
o RG e CPF dos sócios da empresa;

o Certidão de Inscrição na Junta Comercial do Estado da sede da licitante;
o Inscrição no CNPJ (cadastro nacional de pessoajurídica) - situação ativa;
o Certidão negativa de tributos municipais e da dívida ativa municipal;
o Certidão negativa de débitos da receita federal e dívida ativa federal (conjunta);

o Certidão negativa de débitos do Estado referente a procuradoria e dívida ativa;
o Certidão de regularidade do FGTS

e Certidão de regularidade do INSS;

o Carta de apresentação da empresa (cópia do RG e CPF do administrador, Telefone
para contato, Conta bancária - pessoa jurídica - banco - agencia/cidade-conta
corrente);

o Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

o Consulta âo Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS,
mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransoarencia. sov.brlcei s).

10.2.3.3 A consulta ao cadastro será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do arÍigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, qte prevê, dentre
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoajurídica
da qual seja sócio majoritário.

10.2.3.4. Constatada a existência de sanção, não será realizado o registro da empresa, por
falta de condição de participação.

10.2.4. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

I0.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

10.2.3. Certificado de Reqistro Cadastrat - CRC DO MTNICÍPIO DE SÃo MIGUEL DO
GOSTOSO.

10.2.3.1 - O Certificado de Registro Cadastral - CRC DO MUNICÍPIO DE SÃO
MIGUEL DO GOSTOSO é dispensado para participação no certarne, contudo, cabe ao
licitante retirá-lo como condição para assinatura do contrato ou ata de registro de preço.

10.2.3.2 - Para retirada do CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL DA
PREFEITURA MLNICIPAL DE SÃO MIGI-,'EL DO GOSTOSO/RN, O iNIETESSAdO

deverá apresentar os documentos que seguem:

I
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10.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoas Jurídicas;

- 10.3.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionai, quanto aos demais
tributos federais e à Dívida Ativa da União, por elas administrados, conforme Portaria RFB/pGFN no
I .751, de 02/1012014);

10.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de l. de maio de I 943;

10.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;

10.3.5.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fomecedor, ou outra equivalente,
na forma da lei;

10.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativo à sede da licitante;

I 0.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA.

10.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;

I0.5. QUALIFICAÇÃO TECNICA

10.5.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento dos produtos objeto deste certame, por
meio da apresentação de no mínimo I (um) atestado fomecido por pessoa jurídica de direito público
ou privado.

10.6.2. Declaração expressa fornecida pelo representante legal da licitante, ou por quem

detenha poderes para tanto, devidamente assinada, de que não emprega menores de l6 (dezesseis)

anos, (conforme modelo anexo V).

10.6.3. Declaração expressa de aceitação de todas as exigências do Edital, nos termos do
modelo constante do Anexo X;

u

10.6. ouTRos:

10.6.1. Declaração expressa fomecida pelo representante legal da licitante, ou por quem

deteúa poderes para tanto, devidamente assinada, da inexistência de circunstância ou fato
superveniente que a impeça de participar do processo licitatório, (conforme modelo anexo IV).
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10.6.4. Declaração de Capacidade de Fomecimento do objeto do certame, conforme modelo
do Anexo VIII;

10.6.5. Declaração de ausência de Servidor Público Municipal/EstadualiFederal no quadro de
pessoal da licitante, nos termos do modelo previsto no Anexo VII do presente Edital;

11. DISPOSTÇÔES GERAIS DA HABILITAÇÃO

ll.l. Os documentos mencionados no item 10.2, 10.3, 10.4 e 10.5 poderão ser apresentados por
qualquer processo de cópia devidamente autenticada, ou por cópia não autenticada, desde que sejam
exibidos os originais para verificação da autenticidade pelo Pregoeiro ou membros da Equipe de
Apoio ou membro da Comissão Permanente de Licitação. A autenticidade do documento poderá.
ainda, ser verificada, pela Equipe de Apoio, através de consulta via Internet aos "sites" dos órgãos
emitentes dos documentos.

I 1.2. As interessadas ficarão obrigadas a declarar oor escrito sob as penas da lei a ocorrência de
sualswr fato superveniente modificador da situação legal que lhe ensejou a habilitação sendo
exigido, neste caso, para continuar participando do certame a apresentação de nova documentação
enunciada no item 10. deste edital, no que couber e a critério da Administração;

I 1.3. Na ocorrência da hipótese prevista na alínea anterior, até antes da assinatura da competente Ata,
o prosseguimento da participação da licitante no presente certame será decidido pela Comissão
Permanente de Licitação.

I 1.4. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para habilitação
na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estâbelecido neste edital ou com
irregularidades serão inabilitadas.

I1.5. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa. e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal,
a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após confecção da Ata, comprovar a
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período

I 1.5.1 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na

inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado ao

Município de São Miguel do Gostoso/RN convocar as licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, ou propor a revogação deste Pregão. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização.

I1.6. As licitantes microempresas ou empresas de pequeno porte deverão apresentar, sob pena de

inabilitação, toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo
que esta apresente restrições.

I 1.7. As certidões que não possuírem prazo de validade expresso serão aceitas, desde que as mesmas

tenham sido emitidas em até 60 (sessenta) dias anteriores à datá prevista para a realizaçáo da sessão

pública inaugural.
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